

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá

PORTARIA 28/2023 - PR/AP/DE/AP/PLENARIO/AP/CRMV-AP/SISTEMA, de 14 de junho de 2023

Ins0tui a Comissão de Patrimônio do CRMV-AP, designa seus membros e dá
outras providências.

A Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá - CRMV-AP,A Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá - CRMV-AP,  no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, alínea "i" do Regimento Interno Padrão, aprovado pela
Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992;

Considerando a autonomia administrativa e financeira prevista no artigo 10 da Lei nº 5.517/68;

Considerando, ainda, a necessidade regulamentar e designar integrantes para a Comissão de
Patrimônio do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá – CRMV-AP,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º   Ins0tuir a Comissão de Patrimônio do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado

do Amapá - CRMV-AP.

Art. 2º    A Comissão de Patrimônio do CRMV-AP será composta por:

I. Matheus Rodrigues de Sousa, empregado efetivo, matrícula CRMV/AP nº 19 - Presidente;

II. Alesson Ferreira de Melo, empregado efetivo, matrícula CRMV/AP nº 20 - Membro;

III. Meryzangela Lobato Pinheiro Duarte, empregada comissionada, matrícula CRMV/AP nº 21 -
Membro;

Art. 3º    A Comissão de que trata esta Portaria terá as seguintes atribuições:

I. Promover anualmente levantamento de todos os bens móveis e imóveis do CRMV-AP e seus
respectivos valores;

II. Realizar os lançamentos de inclusão de bens, fixar plaquetas, efetuar baixas, movimentações e
elaborar os termos correspondentes ao patrimônio;

III. Atribuir valores históricos aos bens que perderem seu valor original;

IV. Elaborar o inventário do ano em exercício.

Parágrafo único. O valor histórico de um bem imóvel ou móvel some nte poderá ser alterado pela
Comissão após ser submetido à avaliação de um órgão competente.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga disposições em

contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Dê ciência aos interessados.

Med. Vet. Rackel BarrosoMed. Vet. Rackel Barroso
Presidente do CRMV/AP
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